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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001391-50.2013.815.2003
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira (Capital)
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: José Pereira Marques Filho
ADVOGADO Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189)
APELADA: Arts Tour Agência de Turismo LTDA - ME
ADVOGADO: Rafael Rodrigues Coelho (OAB/PB 14.237)

APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
VIOLAÇÃO A DIREITO AUTORAL. UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIA NA
INTERNET PARA USO ILUSTRATIVO EM  PÁGINAS  DE  SITE DE
PROFISSIONAL  DE  TURISMO.  FINS LUCRATIVOS,  SEM
OBSERVÂNCIA  DA  NORMA  DE  REGÊNCIA. AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO E  OMISSÃO  DO  NOME  DO  AUTOR  DA  OBRA.
PROTEÇÃO  LEGAL DA  TITULARIDADE  E  RESTRIÇÕES  AO  USO.
APLICAÇÃO  DOS  ARTS.  7º,  VII;  28  E  29  DA  LEI  N.  9.610/98.
NECESSIDADE  DE  AUTORIZAÇÃO  E  DE  MENÇÃO  AO  NOME  DO
AUTOR  DO  TRABALHO  FOTOGRÁFICO.  VIOLAÇÃO  A  DIREITO
AUTORAL. ATO ILÍCITO. NEXO CAUSAL PROVADO. DANO MORAL IN
RE  IPSA. DESNECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO ART. 20, § 3º, DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL.

-  A  singularidade  artística  a  qualificar  a  imagem  como  “obra
fotográfica”  pode  ser  reconhecida  a  partir  da  destreza  do
profissional, do seu conhecimento prático e teórico do exercício do
ofício  de  fotógrafo  e  da  capacidade  de  obtenção  de  imagens
peculiares  adequadas  à  destinação  específica  que  se  pretenda
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conferir  à  fotografia,  resultando  em  obra  intelectual  sujeita  à
proteção da legislação específica (Lei n. 9.610/98).

-  As  obras  fotográficas  e  as  produzidas  por  qualquer  processo
análogo  ao  da  fotografia  constituem  direitos  autorais,  que
proporcionam  ao  seu  titular  a  possibilidade  de  auferir  os  efeitos
patrimoniais decorrentes de obra que lhe pertence, cabendo-lhe o
direito  exclusivo  de  utilizar-se,  fruir  e  dispor  dela,  consoante
estabelece o art. 28 da Lei de Direitos Autorais.

- Não pode a fotografia ser divulgada sem a concordância ou prévia
autorização  do  seu  criador,  tampouco  sem  que  seja  indicada  a
autoria correlata, como pode ser visto da redação dos arts. 29 e 79,
§ 1º, ambos do referido diploma legal.

- Na forma do inciso X do artigo 5º da Constituição Federal, o direito
à  imagem,  à  honra  e  à  vida  privada  é  inviolável,  e  quando
desrespeitado enseja indenização pelos danos morais e materiais, se
configurados.

- A obrigação de indenizar nasce da utilização da foto sem a devida
autorização, sendo desnecessária a prova da existência do dano. A
configuração  do  dano  moral  prescinde  da  comprovação  da
perturbação na esfera anímica do lesado, existe in re ipsa, bastando
averiguar se os fatos narrados possuem a potencialidade de causar o
prejuízo alegado pelo ofendido, raciocínio aplicável à reprodução de
obra fotográfica sem autorização e alusão ao nome do autor.

- Para fixar o valor devido a título de reparação moral, o magistrado
deve-se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a
refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao
lesado. Por outro lado, deve ter envergadura para servir de punição
ao causador do dano, sobretudo como fator de desestímulo a novas
condutas do gênero, tomando-se como base a capacidade financeira
do ofensor. 

-  Por  apresentarem  características  essencialmente  diversas,  a
comprovação dos prejuízos materiais e morais se revela diferente,
devendo os danos da primeira espécie mencionada ser precisamente
caracterizados e delimitados, ao passo que a prova do abalo psíquico
se  mostra  mais  abstrata,  diante  da  subjetividade  intrínseca  ao
sofrimento moral. 

 - Honorários advocatícios fixados dentro dos critérios estabelecidos
no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973.

- Provimento parcial do apelo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial à apelação.

Trata-se de apelação cível interposta por JOSÉ PEREIRA MARQUES
FILHO contra sentença do Juízo de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira
(f. 114/115v) que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização
por Danos Morais e Materiais c/c pedido de antecipação de tutela proposta em
face de ARTS TOUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA. - ME, julgou improcedente
os pedidos, sob o fundamento de inexistirem nos autos os requisitos essenciais
à  configuração  da  responsabilidade  civil,  bem  como  a  prova  dos  danos
alegados. 

O promovente foi condenado a pagar custas, despesas processuais e
honorários advocatícios,  estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do CPC, observando os ditames do art. 21 do mesmo
diploma, e do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Tutela antecipada deferida às f. 39/40.

A demandada não apresentou contestação, sendo considerada revel.

O autor/apelante,  nas  razões do seu recurso, aduziu as seguintes
questões: (a) a recorrida deve retirar/excluir do seu site o registro fotográfico
do  autor,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais);  (b)
condenação  em  danos  materiais  na  quantia  de  R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais), valor referente ao preço de venda de uma foto no mercado;
em danos  morais  a  ser  arbitrada  pelo  juízo,  em  valor  que  seja  capaz  de
penalizá-la  como  consequência  da  contrafação,  pela  utilização  indevida  da
fotografia e pela não indicação de seu nome como autor da obra, inibindo-a de
possíveis reiterações do comportamento danoso ao seu patrimônio intelectual,
com atualização monetária e juros de mora a partir da data do evento danoso
(Súmula 43 e 54 do STJ); (c) condenação da empresa de turismo a publicar na
página principal de seu site institucional e em três jornais de grande circulação
a informação de ser o apelante o autor intelectual da foto em discussão, sendo
o responsável pelo seu registro e o único detentor de todos os direitos autorais
a ela inerentes, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e (d)
condenação  da  recorrida  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  dos
honorários advocatícios (f. 119/133).

Contrarrazões não apresentadas (certidão de f. 135v).

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer de mérito (f. 139/142).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

De acordo com o Enunciado Administrativo n. 2 do STJ:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, com base no referido enunciado,  passo ao exame
do apelo,  que foi  interposto em 01/07/2015 (f.  118),  portanto na
vigência do antigo CPC.

Os autos historiam que José Pereira Marques Filho (autor/apelante)
ajuizou  ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  indenização  por  danos  morais  e
materiais com pedido de antecipação de tutela contra ARTS TOUR AGÊNCIA DE
TURISMO LTDA. - ME  (apelada), alegando ser fotógrafo profissional e ter-se
deparado  com  a  contrafação  de  sua  fotografia  no  site/blog da  empresa
(www.artstour.com.br), utilizando e divulgando,  indevidamente, a  fotografia da
visão  aérea  do  litoral  pessoense,  em  anúncio  de  um  pacote  de  viagens
turísticas, sem a sua devida autorização e remuneração, abalando-o no aspecto
moral e material, não lhe pagando valor algum pelo uso desse material, ele que
vive  da  comercialização  de  suas  fotografias,  vivenciando  uma  situação  de
manifesto prejuízo.

A sentença merece reforma.

A  lei  que  protege  os  direitos  autorais  diz  que  “o  autor  da  obra
fotográfica poderá ser identificado pelo seu nome civil, completo ou abreviado
até por suas iniciais, pelo pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional”.

A titularidade da obra e as restrições na sua divulgação já foram
estabelecidas e protegidas pelo que dispõe a Lei n. 9.610/98 (Lei dos Direitos
Autorais). Eis o que preceituam seus artigos 7º e 79:

Art. 7º. São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível,
conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

[…]

VII -  as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo
análogo ao da fotografia.

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à
venda,  observadas  as  restrições  à  exposição,  reprodução  e  venda  de
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se
de artes plásticas protegidas.
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§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível
o nome do seu autor.

Isso significa dizer que qualquer fotografia, feita a qualquer tempo,
em negativo ou cartão de memória, em celular ou câmera digital, é protegida
por essa lei, simplesmente por ser uma fotografia.

No caso em discussão, a apelada violou o direito autoral, ao publicar
fotografia de autoria do apelante, sem sua devida autorização ou contrato que
o justificasse, bem como sem referência ao nome do titular da obra fotográfica.

Preambularmente, cumpre destacar que a Constituição Federal, em
seu art. 5º, inciso X, assegura os direitos à imagem, à honra e à vida privada,
que  são  invioláveis.  Quando  desrespeitados  esses  direitos,  impõe-se  o
pagamento de indenização pelos danos morais e materiais causados.

E ainda o inciso XXVII, do mesmo artigo, confere proteção ao direito
do autor, em razão do interesse econômico, moral e social envolvido, ao prever
que  “aos  autores  pertence  o  direito  exclusivo  de  utilização,  publicação  ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei
fixar.”

É  direito  do  autor  gozar  dos  benefícios  morais  e  econômicos
resultantes da produção de suas criações. Ao criar uma obra, o autor adquire
dois  direitos:  o  moral  e  o  patrimonial.  A  Lei  n.  9610/98  assegura  que  a
publicação de fotografia sem o crédito autoral gera danos morais.

A  singularidade  artística  a  qualificar  a  imagem  como  “obra
fotográfica” pode ser reconhecida a partir da destreza do profissional, do seu
conhecimento  prático  e  teórico  do  exercício  do  ofício  de  fotógrafo  e  da
capacidade  de  obtenção  de  imagens  peculiares  adequadas  à  destinação
específica que se pretenda conferir à fotografia, resultando em obra intelectual
sujeita à proteção da legislação específica.1

As obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo
ao da fotografia constituem direitos autorais, que proporcionam ao seu titular a
possibilidade de auferir  os  efeitos  patrimoniais  decorrentes  de obra  que lhe
pertence,  cabendo-lhe  o  direito  exclusivo  de  utilizar-se,  fruir  e  dispor  dela,
consoante estabelece o art. 28 da Lei de Direitos Autorais.

Não pode a fotografia ser divulgada sem a concordância ou prévia
autorização  do  seu  criador,  tampouco  sem  que  seja  indicada  a  autoria
correlata,  conforme a  redação  dos  arts.  29  e  79,  §  1º,  ambos  do  mesmo
diploma legal.

Cumpre ressaltar que é perfeitamente passível de ressarcimento o
dano  moral  causado  ao  autor,  decorrente  da  utilização  desautorizada  da
imagem por ele capturada,  fruto de seu trabalho e experiência.  Tal  medida
1 Apelação  Cível  n.  70035161520,  Décima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  JORGE  ALBERTO
SCHREINER PESTANA, Julgado em 12/08/2010.
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abusiva resulta na violação ao dever de respeitar a gama de direitos inerentes à
personalidade de cada ser humano.

Nesse ponto, é importante ainda destacar o que dispõem os artigos
28 e 29, ambos da Lei n. 9.610/98:

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra
literária, artística ou científica. 

Art.  29.  Depende  de  autorização  prévia  e  expressa  do  autor  a
utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais como: 

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a edição;

III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

V - a tradução para qualquer idioma;

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor
com terceiros para uso ou exploração da obra.

Vislumbra-se, com clareza, que o texto literal da lei não se coaduna
com  o  embasamento  apresentado  pelo  juízo  a  quo,  não  justificando  o
julgamento  de  improcedência  do  pedido  exordial  acerca  dos  danos  morais
pleiteados. 

In casu, a apelada/demandada, mesmo sabedora de que não tinha
autorização devida do autor da obra fotográfica,  utilizou-a como ferramenta
publicitária, com o objetivo comercial de atrair consumidores em pacotes de
viagens turísticas por ela promovidos para o litoral pessoense. Desse modo,
agiu  de  maneira  contrária  à  lei,  uma vez que em nenhum momento pediu
autorização ao titular das fotografias para utilizá-las legalmente.

Caberia à apelada postular ao autor da obra fotográfica prova de
estar autorizada a tanto, resguardando-se de eventual responsabilização pelo
uso indevido do material fotográfico. 

Se  assim  não  procedeu,  deve  responder  na  medida  da  sua
culpabilidade,  tendo-se,  em  conclusão  do  quanto  foi  dito  até  aqui,  pela
responsabilidade da recorrida pela utilização indevida de material de autoria do
apelante/recorrente (contrafação), devendo indenizar eventuais prejuízos.

O que se depreende dos dispositivos legais invocados é que não se
discute a possibilidade de o adquirente de obra fotográfica efetuar reprodução
de imagens cujos direitos tenha conseguido regularmente, desde que o faça
mediante autorização e indicação do respectivo autor do trabalho. 
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Assim, o direito do autor regula as relações jurídicas advindas da
criação de obras intelectuais, estéticas e compreendidas na literatura, nas artes
e nas ciências. 

Nesse  sentido  são  os  ensinamentos  de  Carlos  Alberto  Bittar,
conforme se vê adiante: 

As  relações  regidas  por  esse  Direito  nascem  com  a  criação  da  obra,
exsurgindo, do próprio ato criador, direitos respeitantes à sua face pessoal
(como os direitos de paternidade, de nominação, de integridade da obra)
e, de outro lado, com sua comunicação ao público, os direitos patrimoniais
(distribuídos por dois grupos de processos, a saber, os de representação e
os de reprodução da obra, como, por exemplo, para as músicas, os direitos
de fixação gráfica, de gravação, de inserção em fita, de inserção em filme,
de execução e outros).

As obras protegidas são as destinadas à sensibilização ou à transmissão de
conhecimentos, a saber, as obras de caráter estético, que se inscrevem na
literatura (escrito, poema, romance, conto), nas artes (pintura, escultura,
projeto de arquitetura, filme cinematográfico, fotografia) ou nas ciências
(relato,  tese,  descrição  de  pesquisa,  demonstração  escrita,  bula
medicinal).2  

Verifica-se, pela prova juntada aos autos, que a fotografia
produzida  pelo  autor  foi  utilizada,  sem  autorização,  em  diversas
propagandas comerciais, fato que lhe causou danos de ordem moral. 

No caso deste processo,  não há prova alguma de que a apelada
tenha formalizado contrato para a divulgação do material fotográfico produzido
pelo autor/apelante. Por conseguinte, não estava autorizada a reproduzi-lo em
rede  mundial  de  computadores  (internet),  violando,  de  forma  flagrante,  o
direito do autor da obra (f. 21/27).

Assim,  valeu-se  das  fotografias  de  autoria  do  apelante  sem  lhe
atribuir  o  crédito  devido,  tampouco  obter  a  autorização  legal  para  realizar
publicidade  em seu  site,  como agente  de  turismo,  associando  tais  imagens
como dicas de passeio  turístico para cidade litorânea (foto da orla de João
Pessoa).

Desse modo, é inegável que a repercussão financeira favorável ao
demandado é decorrência lógica do uso da publicidade, como um todo, com a
finalidade exclusiva de captar maior número de pessoas para viajar. Portanto,
são incontestáveis os danos causados ao autor/apelante.

A  responsabilidade  pelos  danos  morais surgiu  da  utilização  da
fotografia  desacompanhada  da  devida  autorização  e  da  indicação  da  sua
autoria. A ofensa nasce do simples desrespeito ao direito exclusivo à imagem,
pertencente apenas ao seu titular. A obrigação de indenizar decorre do uso não

2 BITTAR, Carlos Alberto. Direito de Autor. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005.
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autorizado desse direito, sendo desnecessária a prova da existência do dano,
como bem fundamentou o juiz a quo em sua decisão. 

Destaco jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nesse tom:

DIREITO CIVIL – DIREITO AUTORAL – FOTOGRAFIA – PUBLICAÇÃO SEM
AUTORIZAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – OBRA CRIADA NA CONSTÂNCIA DO
CONTRATO DE TRABALHO – DIREITO DE CESSÃO EXCLUSIVO DO AUTOR
– INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 30, DA LEI Nº 5.988/73, E 28, DA LEI Nº
9610/98 – DANO MORAL – VIOLAÇÃO DO DIREITO – PARCELA DEVIDA –
DIREITOS AUTORAIS – INDENIZAÇÃO – I. A fotografia, na qual presente
técnica e inspiração, e por vezes oportunidade, tem natureza jurídica de
obra intelectual, por demandar atividade típica de criação, uma vez que ao
autor  cumpre  escolher  o  ângulo  correto,  o  melhor  filme,  a  lente
apropriada,  a  posição  da  luz,  a  melhor  localização,  a  composição  da
imagem, etc. II. A propriedade exclusiva da obra artística a que se refere
o art. 30, da Lei nº 5.988/73, com a redação dada ao art. 28 da Lei nº
9.610/98,  impede a  cessão não-expressa dos direitos  do autor  advinda
pela  simples  existência  do  contrato  de  trabalho,  havendo  necessidade,
assim, de autorização explícita por parte do criador da obra. III. O dano
moral, tido como lesão à personalidade, à honra da pessoa, mostra-se às
vezes de difícil constatação, por atingir os seus reflexos parte muito íntima
do indivíduo - o seu interior. Foi visando, então, a uma ampla reparação
que o sistema jurídico chegou à conclusão de não se cogitar da prova do
prejuízo para demonstrar a violação do moral humano. IV. Evidenciada a
violação aos direitos  autorais,  devida é  a  indenização,  que,  no caso,  é
majorada. V. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido.3 

Para a fixação do valor devido a título de dano moral, o magistrado
deve-se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a refletir uma
satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesado. Por outro lado,
deve ter envergadura para servir de punição ao causador do dano, sobretudo
como fator de desestímulo a novas condutas do gênero, tomando-se como base
a capacidade financeira do ofensor. 

Além  disso,  os  critérios  utilizados  devem estar  de  acordo  com  a
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  pertinente  à  matéria  sub
examine, consoante a qual incumbe ao julgador arbitrar o valor observando as
peculiaridades  do  caso  concreto,  de  modo  que  não  se  torne  fonte  de
enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins a
que se propõe.

 A indenização por dano moral deve representar para a vítima uma
satisfação capaz de amenizar o sofrimento experimentado. Sua eficácia está na
aptidão de proporcionar tal satisfação em justa medida, conforme o princípio da
proporcionalidade, de modo que não signifique um enriquecimento sem causa
para a vítima e produza impacto suficiente no causador do mal, a fim de evitar
que ele venha a cometer novamente o ato ilícito.

3 STJ – REsp 617.130/DF – 3ª T. – Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro – DJU 02.05.2005 – p. 344.
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Ademais,  o demandante não recebeu pagamento algum pelo
uso de sua obra fotográfica, razão pela qual deve ser reconhecido o dever
de indenizar por danos morais, sob pena de ocorrer o locupletamento ilícito.

Sabe-se que no dano moral,  ao contrário do que ocorre no dano
material,  inexiste  prejuízo  econômico,  possuindo  a  indenização  outro
significado. Seu objetivo é duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em
pecúnia deverá amenizar a dor sentida. Em contrapartida, deverá também a
indenização servir como castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe
um impacto tal, suficiente para dissuadi-lo de um novo atentado.

Destarte, a apelada deve responder pelo seu ato ilícito, nos moldes
determinados pela legislação civil, in verbis:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência,  violar  direito  ou  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),  causar  dano  a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

O valor da indenização deve ser estimado pela intensidade do dano,
conforme estabelece o art. 944 do Código Civil Brasileiro, pelo grau de culpa do
ofensor, pela situação socioeconômica das partes, além de fixar-se uma quantia
que sirva de desestímulo ao ofensor para a renovação da prática  ilícita,  de
modo  que  a  indenização  não  deixe  de  satisfazer  a  vítima,  nem  seja
insignificante para o causador do dano.

O dinheiro não repara, de maneira satisfatória, os danos moralmente
sofridos, todavia serve como uma compensação para quem foi atingido em sua
moral  por  fatos  a  que não deu causa,  devendo o valor  da indenização ser
pautado pela proporcionalidade e razoabilidade, levando-se em consideração as
peculiaridades de cada caso concreto. 

A doutrina e a jurisprudência vêm se posicionando no sentido de que
dois fatores devem ser observados: o compensatório e o punitivo.

Em lição sobre o tema, o professor Caio Mário da Silva Pereira ensina
que, quando da fixação de indenização, deve-se alcançar a:

1)  punição ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da
vítima, posto que imaterial;

2) pôr nas mãos do ofendido uma soma que não “pretium dolores”, porém
o meio de lhe oferecer a oportunidade de conseguir  uma satisfação de
qualquer  espécie,  seja  de  ordem intelectual  ou  moral,  seja  mesmo  de
cunho material. (RJTJRGS, 172/179).
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Ainda, quanto ao valor da indenização, o mestre Carlos Alberto Bittar
defende que:

A  indenização  por  danos  morais  deve  traduzir-se  em  montante  que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o
comportamento  assumido,  ou  evento  lesivo  advindo.  Consubstancia-se,
portanto,  em  importância  compatível  com  o  vulto  dos  interesses  em
conflito, refletindo-se, de modo expressivo, no patrimônio do lesante, a fim
de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do
resultado  lesivo  produzido.  Deve,  pois,  ser  a  quantia  economicamente
significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante.4

O professor Sílvio de Salvo Venosa, ao tecer comentários sobre a
fixação de um valor para o dano moral, aduz o seguinte:

O juiz avaliará a magnitude da lesão sofrida pela vítima, utilizando-se da
prova, da realidade que o cerca e das máximas da experiência. Ademais,
em se tratando de dano moral, a mesma situação pode atingir de forma
diversa cada pessoa.

Levemos em consideração, também, que o artigo 948 do Código de 1916
dispunha:  “Nas  indenizações  por  fato  ilícito  prevalecerá  o  valor  mais
favorável  ao  lesado.”  Desse  modo,  não  atenderá  a  esse  ditame  a
indenização  irrisória,  que  não  traduza  ressarcimento  para  a  vítima  ou
punição  para  o  ofensor.  Da  mesma  forma,  não  pode  ser  admitida
indenização exagerada que se converta em enriquecimento injusto em prol
da vítima.5

Em ações desta natureza, o quantum indenizatório é fixado segundo
o livre convencimento do juiz, de acordo com o caso que lhe é apresentado,
uma vez que não há critérios objetivos para sua aferição.

Nesse contexto, analisando processo semelhante ao ora analisado,
convém transcrever trechos esclarecedores de recente julgado desta Corte de
Justiça, de minha relatoria quando convocado para substituir a Desª Maria das
Graças  Morais  Guedes (Apelação  Cível  n.  004175-04.2011.815.0731,  julgada
em 09/09/2016), cujas conclusões coincidem com o entendimento ora adotado:

Da análise da prova existente nos autos, verifica-se que a foto publicada no
site do réu (fl. 27), é a mesma evidenciada nas demais páginas da internet
colacionadas, mas que identificam o autor da obra, além das declarações
que evidenciam ser o demandante, o proprietário da fotografia (fls. 34/39).
Após análise detida da fotografia utilizada no site do réu, fl. 27, verifica-se
que, não obstante não se tratar de obra de expressão artística, trata-se de
fotografia que bem focalizou a área fotografada, bem como a escolha do
ângulo  correto  demonstra  ter  sido  empregado  profissionalismo  na
execução do trabalho fotográfico. Daí, conclui-se que a obra possui  um

4 In Reparação civil por danos morais. RT, 1993, 3ª ed., p.233.

5 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil. Responsabilidade Civil. vol. IV, 6ª ed., São Paulo: Atlas, 2006. pp. 286/287.
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valor intelectual, podendo-se atribuir a ela caráter artístico, a merecer a
proteção da Lei de Direitos Autorais.

(…) 

Nesse sentido, para melhor adequar a indenização à repercussão
gerada pela  conduta  negligente  da empresa ré,  entendo  que  o
valor de R$ 2.000,00 (dois mil) é adequado ao caso. 

Destarte,  em  consonância  com  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade, e observando as peculiaridades do evento, entendo que a
decisão  de  primeiro  grau  deve  ser  reformada,  concedendo-se  uma  justa  e
adequada  retribuição  ao  autor,  pela  impropriedade  perpetrada  pela
promovida/apelada,  na  medida  de  sua  culpabilidade,  sem  traduzir  ganho
injustificado  ou  penalidade  excessiva,  compatível  com  a  extensão  do  dano
moral sofrido.

Diante dessas ponderações, a condenação da empresa apelada no
montante de  R$ 2.000,00 (dois mil reais) mostra-se razoável a reparar a
extensão do dano moral, proporcionando satisfação na justa medida do abalo
sofrido, sem permitir o enriquecimento sem causa. Ademais, há de ressaltar-se
o uso, pela apelada, de fotografias para fins comerciais, conforme já esclarecido
e evidenciado nos autos (fotos de f. 34). 

Quanto aos danos materiais, razão não assiste ao apelante.

Em relação aos danos materiais, a sentença não merece reparo. É
que, mesmo se considerando ilegal a conduta da demandada/apelada, tal fato
não gera, por si só, direito à reparação quando não fica evidente o prejuízo
patrimonial possivelmente experimentado pela parte contrária.

Segue aresto desta Corte de Justiça no mesmo norte: 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO.
DIREITO  AUTORAL.  UTILIZAÇÃO  DE  FOTOGRAFIA  SEM  O
CONSENTIMENTO DO AUTOR. DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE.  DANO  MATERIAL  NÃO
CARACTERIZADO.  AUSÊNCIA  DE  DANO  EMERGENTE  E  LUCROS
CESSANTES. REFORMA DA SENTENÇA. JULGAMENTO PELA PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DOS  PEDIDOS  DA  EXORDIAL.  PROVIMENTO  AO  APELO.  -  A
publicação de trabalho fotográfico na “internet”, sem o consentimento do
autor,  sem a indicação de seu nome como sendo o autor  do trabalho,
configura ofensa à honra,  à personalidade e à moral  do autor  da obra
fotográfica. - A indenização por danos morais deve ser fixada sem o perigo
de propiciar o enriquecimento ilícito do ofendido, servindo para amenizar e
compensar  o  dano  sofrido,  devendo  ser  considerado,  ainda,  o  grau  de
culpa do agente e a situação econômica do demandante. Diferentemente
dos danos morais, aqueles de ordem material não se presumem,
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não sendo  lícito  ao magistrado supor  os  prejuízos  patrimoniais
suportados.6 

Conforme é cediço, por apresentarem características essencialmente
diversas, a comprovação dos prejuízos materiais e morais se revela diferente,
devendo  os  danos  da  primeira  espécie  mencionada  ser  precisamente
caracterizados e delimitados, ao passo que a prova do abalo psíquico se mostra
mais abstrata, diante da subjetividade intrínseca ao sofrimento moral.

Dessa  forma,  embora  seja  evidente  que,  com  o  uso  da  obra
ilicitamente  pela  parte  apelada,  o  autor/apelante  deixou  de  obter  ganho,
diminuindo-lhe possível lucro, não existe prova quanto à delimitação dos
danos materiais sofridos, de forma que a sentença, nesse ponto, deve ser
mantida incólume.

Também  merece  acolhimento  o  pleito  do  autor/apelante,  na
obrigação de fazer, no sentido de que a apelada seja condenada a publicar
a autoria da obra contrafeita, na página principal de seu site, e, por três vezes
consecutivas, em jornal de grande circulação, conforme prevê o art. 108, III, da
Lei n. 9.610/98, indicando o nome do apelante como autor intelectual da foto
divulgada  e  o  responsável  pelo  seu  registro, devendo  excluir  o  registro
fotográfico do autor do sítio da empresa demandada.

Com a inversão do ônus da sucumbência,  e, considerando que o
autor/apelante decaiu de parte mínima do pedido, condeno a promovida nas
custas e honorários advocatícios,  fixando estes  últimos em R$ 800,00
(oitocentos reais), avaliando o trabalho e o esforço do causídico, revelando-se o
quantum condizente e capaz de compensar o desempenho do seu advogado,
em observância aos critérios do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil de
1973.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial  à  apelação para
condenar a empresa apelada ao pagamento, a título de  danos morais,  do
valor  de  R$ 2.000,00 (dois  mil  reais),  bem como à  obrigação de fazer,
consistente na publicação da autoria da obra contrafeita na página principal de
seu site  e, por três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação (art.
108, III, da Lei n. 9.610/98), indicando o promovente como autor intelectual da
foto divulgada e o responsável pelo seu registro, devendo a demandada abster-
se  de  utilizar  a  fotografia  em  novas  publicidades,  excluindo  o  registro
fotográfico do autor do seu site,  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de  multa  diária  no  valor  de  R$  200,00  (duzentos  reais),  até  o  limite
máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

O  entendimento  desta  Corte  de  Justiça7 é  que,  tratando-se  de

6 AC n. 0040259-45.2009.815.2001. Relator: Juiz RICARDO VITAL DE ALMEIDA, convocado para substituir a Desª Maria
das Graças Morais Guedes, julgado em 30/08/2016. 
7 TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  00111302420118152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, DJe. Em 26.11.2014.
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responsabilidade extracontratual,  como no caso dos autos, os juros de mora
devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do Colendo
STJ, enquanto a correção monetária, a partir do arbitramento (Súmula 362 do
STJ).

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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